ATA Nº 11/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

[bookmark: _GoBack]Aos quinze dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada. Presentes a Vereadora   Elza Aparecida Barbosa Romoda  e os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca e Alécio Moroni, assim como a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy, a Contadora Durcelina dos Santos Titotto,o Advogado Israel Francisco dos Santos, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges e a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel.  Foi  lida individualmente e assinada pelos membros da comissão a Ata n° 10/2019, da comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Ato contínuo passou-se à análise do projeto de lei n° 023/2019, do Legislativo Municipal, que institui o auxílio alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná e revoga a Lei Ordinária n° 1935, de 04 de maio de 2015, acompanhado do Parecer Jurídico n° 86/2019. A Contadora Durcelina entregou à comissão o Parecer Contábil n° 02/2019, bem como Estimativa de impacto orçamentário financeiro para aumento de despesa continuada e Declaração de adequação das despesas com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, esclarecendo que atendeu a uma solicitação da Assessora Parlamentar, providenciando essas informações tendo em vista que são necessárias  e analisadas normalmente pela comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização.  Após análise das informações e esclarecimentos por parte da Contadora e Advogado, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar, apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão.  Em seguida foi analisado o  projeto de lei n° 024/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2019 (Lei Municipal 2071 de 12/12/2018) e ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.057 de 29/06/2018 e  alterado pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018), para criação de dotação por excesso de arrecadação no valor de R$ 7.572,00 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais), acompanhado do Parecer Jurídico n° 85/2019. Da mesma forma a Contadora entregou à Comissão o Parecer Contábil n° 01/2019, parecer este consultivo quanto à parte técnica e contábil do projeto citado. Após análise das informações, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar, apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Analisado o projeto de lei n° 026/2019, que autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2019 (Lei Municipal 2071 de 13/12/2018) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.057 de 29/06/2018 e alterado pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018), para criação de dotação por Crédito Especial, para suprir despesas com a destinadas à aquisição de máquinas  e equipamentos para o município de Guaíra, Estado do Paraná, no valor de R$ 2.910.000,00 (dois milhões, novecentos e dez mil reais), por Operação de Crédito, conforme art. 43, § 1°, IV da Lei 4.320/1964, a Comissão solicitou à Contadora Durcelina a elaboração de Parecer Contábil sobre o projeto citado, sendo que não foi exarado parecer por parte da comissão. Por último foi analisado o projeto de lei n° 025/2019, do Executivo, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras providências, acompanhado do Parecer Jurídico n° 91/2019. Após análise, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Foi entregue ao servidor Israel Francisco dos Santos solicitação de parecer jurídico relativa aos seguintes projetos de lei: 028/2019, do Executivo, que altera a Lei n° 2.043/2018 de 14.03.2018, dispondo  sobre o auxílio alimentação concedido por meio do cartão destinado aos servidores do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências; 029/2019, do Executivo, que altera o inciso I do artigo 2° da Lei Municipal n° 1.512, de 05 de outubro de 2007, e estabelece outras providências e 030/2019, do Executivo, que altera o artigo 3° da Lei Municipal n° 1.703 de 26 de novembro de 2010, e estabelece outras providências.  Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel, lavrei a presente que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de maio  de 2019.
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